
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA 

Certifico, tendo em vista as informações fornecidas pelo Sistema da Dívida Ativa, referente ao pedido  151311/2021  , que no período de  1977 até
06/10/2021  NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO  em Dívida Ativa para o contribuinte abaixo: 

RAZÃO SOCIAL:  PRO AR DO BRASIL COMERCIO E SERVICOS EIRELI EPP 

CNPJ:  08.470.250/0001-05    INSCRIÇÃO ESTADUAL:  78.50368.8 

A certidão negativa de Dívida Ativa e a certidão negativa de ICMS ou a certidão para não contribuinte do ICMS somente terão validade quando
apresentadas em conjunto.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na INTERNET, no endereço http://www.dividaativa.rj.gov.br.

CÓDIGO CERTIDÃO: OK06.5140.5012.3461 

Esta certidão tem validade até  04/04/2022  , considerando 180 (cento e oitenta) dias após a data da pesquisa cadastral realizada em  06/10/2021
às  09:36:32.4  , conforme artigo 11 da Resolução N. 2690 de 05/10/2009. 

Em caso de dúvida, recorra a PROCURADORIA:

Procurador  -  Regional de DUQUE DE CAXIAS 

Avn Brg. Lima e Silva, 1939 7º andar, Jardim 25 de

Emitida em 06/10/2021  às  23:46:16.4


